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Em conformidade com o artigo 60,  II,  “e”, do Regimento Interno da Câmara, é da competência específica da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade opinar sobre as proposições referentes à matéria que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do município e acarretem responsabilidades para o erário municipal.




Toda e qualquer propositura, antes de ser encaminhada a esta Comissão, recebe parecer da Assessoria Jurídica, e da Comissão de Justiça e Redação, e o projeto em pauta não fugiu a esse trâmite.




Conforme já foi colocado pelo  Assessor Técnico Jurídico da Casa, e ratificado pela Comissão de Justiça, o projeto encontra-se em condições plenas de ser apreciado pelo Colendo Plenário.




Vem, agora, a esta Comissão para ser apreciado nos aspectos que lhe cumpre. Em o fazendo, constatamos que o mesmo está amparado legalmente, mas reservamos o direito de manifestação quanto ao mérito da questão.
 Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”,            de agosto de 2003.
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